
Prefeitura Municipal de Icêm
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI N2 293, DE 15 DE FEVEREIRO DE 1.965.-=====================~===================

Dispõe sôbre a abertura de um crtSdito
especial para pagamento de empréstimo

e dá outras providências.-
..•JOAO RI13EIRO DA SILVEIRA, Prefeito Mu-nicipal de Icém, Estado de são Paulo,•.• •..•usando das atribuiçoes que lhe sao

conferidas, .
Faz saber que a c1MARA. :MUNICIPAL de- I

cretou e êle promulga a seguinte lei lI,

Artigo 12 - Fica aberto na Contadoria Municipal, Um crédi-
to especial, no valor de Cr$1l.500.000 (onze
milhões e quinhentos mil cruzeiros), para pag~
mento do empréstimo e despesas autOriza4os pe-
la Lei n2 292, de 29 de dezembro de 1.964.-

Artigo 22 - Q presente crtSdito correrá por conta do espec!
)ficªdo na Lei n2 292, de 29 de dezembro de -
1 964, em seu artigo 32 e o restante, pelo sa!
do financeiro do exercício anterior, transferi

. -..do para este.-
Artigo 32 - Esta lei entrará em vigor, a partir de sua pu-

blicação, revogadas as disposições em contrá--
rio.-
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l

P. :M. de Icém, de 1.965.-x

Registrada
pal e,

Secretaria da Prefeitura MUnici-
data supra.-


